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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

(Processo 002/2024) 
Dispensa Eletrônica nº. 02/2024 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Santa Cruz de Salinas, por meio de sua Diretoria 

Geral, está recebendo propostas adicionais para realização de Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

Data para apresentação de propostas: 11 a 13/11/2024. 

Data do julgamento das propostas: 14/11/2024  

Link: https:// www.camarasantacruzdesalinas.mg.gov.br 

Contatos: s.camaramunicipal@yahoo.com.br 

Fone: (33) 9 9934 5073. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a Contratação de empresa para prestação de Serviços de 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de 

documentos com recurso OCR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. Poderá ser contratado aqueles que apresentarem propostas comerciais melhores que 

aquelas encontradas pela administração (tabela referencial), conforme termo de referência 

em anexo. 

1.3. O valor máximo a ser contratado é de R$ 58.198,00 (cinquenta e oito mil cento e noventa e 

oito reais). 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante envio de proposta 
comercial própria e independente (conforme Minuta Constante no Anexo III) devidamente 
assinada e de todos documentos de habilitação, ambos, encaminhados através de 
mensagem eletrônica para o endereço s.camaramunicipal@yahoo.com.br. 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na Lei Federal n° 
14.133/2021. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do email ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido de senha, mail delivery ou erros no envio, ainda que por terceiros. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item e envio dos documentos de 
habilitação constantes no anexo II do presente aviso. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
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3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de propostas, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou 
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
3.9. A simples apresentação da proposta, o fornecedor manifesta: 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
se for o caso. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
4.1. Encerrado o prazo de recebimento de propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Câmara. 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
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4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada a última proposta. 
4.3.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.4.1. contiver vícios insanáveis; 
4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor proposta que: 
4.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
4.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
4     rros no preenc imento da planil a n o constituem moti o para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, caso o vício seja considerado 
meramente material. 
4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se formalmente a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de contratação Direta. 
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5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de julgamento. 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
5.2.1. A consulta ao cadastro municipal será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
5.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação; 
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
5.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
5.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. Havendo necessidade de analisar 
minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
5.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.1.1 O contrato vigerá por 6 (seis) meses e poderá ser prorrogado mediante 
fundamentação. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
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conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
propostas. 
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de e 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.9. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.  
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1. O procedimento será divulgado Sítio Eletrônico Oficial da Câmara Municipal de Santa 
Cruz de Salinas: www.camarasantacruzdesalinas.mg.gov.br, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores históricos da câmara Municipal, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas observarão o horário de Brasília-DF. 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no Site da administração. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
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ANEXO II – Relação de Documentos de Habilitação. 
ANEXO III – Minuta de Proposta comercial. 
ANEXO IV – Minuta de contrato. 
 
Santa Cruz de Salinas/MG, 08 de novembro de 2024 
 
 
 
VILMAR LIMA DA SILVA 
Presidente 
Câmara Municipal de Santa Cruz de Salinas 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste a Contratação de empresa para prestação de Serviços 

de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

digitalização de documentos com recurso OCR. 

1.2 O presente termo de referência norteia a contratação conforme a seguir. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 

 

2.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 58.198,00 (cinquenta e 

oito mil cento e noventa e oito reais), fixo e irreajustável. A quantidade, preço 

unitário e outras informações constam na tabela abaixo. 

  

ÍTEM 
DESCRIÇÃO 

UNID. QUANT. $ UNIT. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇAO DE 

DOCUMENTOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA ESPECIALIZADA PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO, 

INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS E FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS (SCANNERS PROFISSIONAIS E 

SOFTWARES PARA DIGITALIZAÇÃO), 

Compreendendo os seguintes serviços: 

a) Fornecimento de mão de obra, alocada na 

sede do município, com o horário de trabalho 

estabelecido de acordo com o funcionamento 

do respectivo órgão; 

b) Fornecimento de scanner (s) profissional, com 

volume mínimo diário de processamento: 10.000 

páginas, conforme quantidade demandada 

para atender o respectivo município; 

c) Higienização básica dos documentos, onde 

tem por objetivo a retirada de detritos como, 

poeira, insetos, fuligem etc., que provocam a 

deterioração da documentação. É realizada 

mediante limpeza de documentos de folha a 

folha; 

d) Retirada de agrupadores metálicos (clipes, 

grampos, garras, etc.) são retirados de todos os 

documentos e anexos, para evitar que as 

oxidações desses materiais, sejam transferidas 

para o papel. 

e) Digitalização dos documentos com inserção 

de índices de acordo predefinição da 

administração municipal; 

f) Efetuar o controle de qualidade das imagens 

digitalizadas: conferência, imagem por imagem, 

Unid 380000 R$ 0,15 
R$ 

57.000,00 
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comparando o documento original com a 

imagem capturada; 

2 

LOCAÇÃO DE SCANNER PROFISSIONAL COM 

MESA DIGITALIZADORA, com as seguintes 

especificações mínimas: 

a) Digitalização simples e duplex; 

b) Rápida digitalização de até 80 ppm /160 ipm 

(200 dpi em cores, tons de cinza ou P/B); 

c) Largura máxima do documento de até 242 

milímetros; 

d) Ciclo de trabalho diário de até 10.000 folhas; 

e) Alimentador automático de documentos 

robusto para no mínimo 100 folhas; 

mês 2 R$599,00 
R$ 

1198,00 

VALOR TOTAL (R$) 58.198,00 

 

2.2 Valores de referência a partir de estudo de preços de contratos da 

administração pública. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

3.1 Os serviços, objeto da presente licitação, deverão ser prestados na sede da 

contratante situada a PRAÇA DA LIBERDADE, 326 -   CENTRO - CEP – 39563-000 

SANTA CRUZ DE SALINAS - MG,  após o recebimento da NAF (Nota de Autorização 

de Fornecimento) devidamente assinada, devendo efetuar a execução dos 

serviços no prazo de até 30 (trinta) dias do início da prestação de serviço.  

3.2 A CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte horas) a contar a partir do recebimento 

da Nota de Autorização de Fornecimento para questionar quaisquer irregularidades 

no pedido, quanto ao valor dos itens, descrição do produto, caso não haja 

manifestação da Empresa, cabe a mesma a entrega dos serviços no prazo máximo 

de até 60 (sessenta) dias. 

3.3 Durante o fornecimento não serão aceitas recusas ou atrasos de fornecimento 

em detrimento de alegações quanto a exigência de quantidade mínima para 

fornecimento, espera por fechamento de carga, espera por soma de produtos em 

eventuais e/ou futuras novas AF’s.  

3.4 As recusas ou atrasos de fornecimento serão consideradas como 

descumprimento contratual sujeitos às sanções previstas neste instrumento 

convocatório 

3.5 Os serviços deverão ser executados conforme os padrões e exigências contidas 

neste termo, responsabilizando-se o licitante vencedor, integralmente pela 

qualidade e originalidade dos mesmos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 

 

4.1 As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotações 

orçamentárias, previstas no orçamento do município para o exercício de 2024, nas 

classificações abaixo: 
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Dotação: Ficha 12 

01001 Câmara Municipal 

002 – Departamento Administrativo 

01001002.010310022.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha: 12 

 

4.2 O pagamento será feito em até 05 (cinco) dias, sempre mediante a 

apresentação de: 

4.2.1 Atesto de recebimento dos serviços com declaração expressa de que os 

mesmos foram executados em condições satisfatórias e atendem às condições 

previstas no presente termo; 

4.2.2 Mediante apresentação da respectiva nota fiscal e relatórios de execução 

dos serviços, acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive 

comprovantes da regularidade social, observando a dotação orçamentária e 

conforme vínculo e fonte de recursos. 

4.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. A reapresentação deverá 

ser feita da mesma forma descrita no item 4.2 e seguintes. 

4.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para 

cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham 

sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

4.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

4.6 O pagamento só será efetuado após a comprovação de que se encontra em 

dia com suas obrigações para com o Sistema de Seguridade Social, mediante 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 

4.7 Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, a Contratada deverá cumprir 

a Nota de Autorização de Fornecimento mesmo estando o Município em débito 

para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, 

poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são 

obrigações da CONTRATADA: 

I – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres 

de todas as obrigações estabelecidas neste instrumento; 

II – Manter a qualidade dos serviços prestados; 
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III – Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com 

antecedência ao representante legal do Contratante, a ocorrência de qualquer 

fato impeditivo de seu cumprimento; 

IV – Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar 

todos os locais de coleta com suas respectivas quantidades; 

V – Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade na continuidade 

dos serviços e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, 

principalmente quando solicitadas pela Contratante; 

VI – Responder por danos causados diretamente à Contratante e/ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste contrato; 

VII – Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

VIII – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato. A inadimplência da Contratada, 

referente a esses encargos, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento. 

 

5.2 – Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando-se da correta 

prestação dos serviços; 

II – Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 

praticados no mercado. 

III – Realizar os devidos pagamentos; 

IV – Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

7.1 O prazo do contrato será de 02 (dois) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 

14.133/2021. 

 

 

Santa Cruz de Salinas/MG, 16 de outubro de 2024 

 

 

 

 

VILMAR LIMA DA SILVA 

Presidente 
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. Regularidade fiscal, social, trabalhista e técnica: 

1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 
1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 
1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 
1.8 Contrato social ou instrumento equivalente consolidado. 

1.9 Cópia dos documentos de identidade pessoal do(s) sócio(s) 
administrador(es).  

 
 
 
VILMAR LIMA DA SILVA 
Presidente 
Câmara Municipal de Santa Cruz de Salinas 
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ANEXO – III 
 

MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024 
DISPENSA Nº 002/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de documentos com 
recurso OCR. 

 
 

Manifestando interesse na DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2024, processo licitatório 
n° 002/2024 instaurado por essa Câmara, apresentamos a nossa proposta comercial 
para Contratação de empresa para prestação de Serviços de Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de digitalização de documentos com recurso 
OCR, Valor total para a execução do objeto: R$ ____________, detalhados na 
planilha de serviços abaixo: 
 

ÍTEM 
DESCRIÇÃO 

UNID. QUANT. 
$ 

UNIT. 
TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇAO DE 

DOCUMENTOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA PARA OPERACIONALIZAÇÃO, 

DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS E 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (SCANNERS 

PROFISSIONAIS E SOFTWARES PARA DIGITALIZAÇÃO), 

Compreendendo os seguintes serviços: 

a) Fornecimento de mão de obra, alocada na sede do 

município, com o horário de trabalho estabelecido de 

acordo com o funcionamento do respectivo órgão; 

b) Fornecimento de scanner (s) profissional, com volume 

mínimo diário de processamento: 10.000 páginas, 

conforme quantidade demandada para atender o 

respectivo município; 

c) Higienização básica dos documentos, onde tem por 

objetivo a retirada de detritos como, poeira, insetos, 

fuligem etc., que provocam a deterioração da 

documentação. É realizada mediante limpeza de 

documentos de folha a folha; 

d) Retirada de agrupadores metálicos (clipes, grampos, 

garras, etc.) são retirados de todos os documentos e 

anexos, para evitar que as oxidações desses materiais, 

sejam transferidas para o papel. 

e) Digitalização dos documentos com inserção de 

índices de acordo predefinição da administração 

Unid 380000   
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municipal; 

f) Efetuar o controle de qualidade das imagens 

digitalizadas: conferência, imagem por imagem, 

comparando o documento original com a imagem 

capturada; 

2 

LOCAÇÃO DE SCANNER PROFISSIONAL COM MESA 

DIGITALIZADORA, com as seguintes especificações 

mínimas: 

a) Digitalização simples e duplex; 

b) Rápida digitalização de até 80 ppm /160 ipm (200 

dpi em cores, tons de cinza ou P/B); 

c) Largura máxima do documento de até 242 

milímetros; 

d) Ciclo de trabalho diário de até 10.000 folhas; 

e) Alimentador automático de documentos robusto 

para no mínimo 100 folhas; 

mês 2   

VALOR TOTAL (R$)  

Valor total por extenso:  
_____________________________________________________________ Validade da 
proposta (não inferior a 60 dias): _______________________________________ 
Razão Social da empresa: 
_________________________________________________________ Endereço 
Completo: 
________________________________________________________________ CNPJ: 
__________________________ Inscrição 
Estadual:_________________________________ Banco: _______________     
Agência: ______________   Nº da conta: _____________ E-mail: 
_________________________Telefone:__________________ Fax: 
_____________________ 
 
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos 
os termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações, além de: 
 

I. Nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 

Data/Local. 
_____________________________________________ 

Assinatura do Proponente 
Nome: 

Nº do RG: 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 
CONTRATO DE EMPREITADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
CERTA, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO A CÂMARA DE 
SANTA CRUZ DE SALINAS MG, E DE OUTRO A EMPRESA 
....................., ATENDIDAS AS SEGUINTES CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES, RECIPROCAMENTE ESTIPULADAS E ACEITAS A 
SABER: 

 
Pelo presente CONTRATO, que firmam nesta data a Câmara Municipal de Santa Cruz de 
Salinas, com sede na Praça da Liberdade, 44, Centro, inscrito sob o CNPJ nº: 
02.383.429/0001-30, isento de inscrição estadual e denominado de CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo seu Presidente da Casa Legislativa, Sr. VILMAR LIMA DA SILVA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Av Euzebio Neres, 26 distrito Água Boa, CEP. 
39563-000 Santa Cruz de Salinas MG, inscrito no CPF nº. 164.027.248-82, doravante 
denominada CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa: ........................................, inscrito 
no CPF sob o nº ..................................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebrar entre si o presente contrato, que será regido pela Lei 14.133/2021 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes em decorrência do Processo 
Licitatório nº. 002/2024, gerado pela DISPENSA ELETRÔNICA n°. 002/2024, devidamente 
homologado, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele 
estivesse contido:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 É objeto deste contrato a execução, pela contratada, sob regime de empreitada global, e 
execução indireta, a preços unitários, por medição, para Contratação de empresa para 
prestação de Serviços de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de digitalização de documentos com recurso OCR, ratificada à contratada em decorrência 
do julgamento da LICITAÇÃO nº 002/2024, DISPENSA ELETRÔNICA nº 002/2024, e segundo a 
proposta e demais peças integrantes do edital respectivo, as quais, conhecidas e aceitas 
pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO ADEQUADA DOS 
SERVIÇOS 
2.1 Cumprir dentro do prazo contratual as obrigações assumidas e em conformidade com o 
projeto básico.  
2.2 Em especial: 
a) Cumprir estritamente as normas e recomendações técnicas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT –, dos órgãos ambientais, de segurança do trabalho e pela câmara 
na execução dos serviços;  
b) Fazer uso de todos os equipamentos, inclusive os de uso pessoal, necessários para 
assegurar a plena execução dos serviços objeto desta contratação, dentro dos padrões de 
qualidade exigíveis, sendo estes de inteira responsabilidade da empresa licitante vencedora;  
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c) Manter os equipamentos e ferramentas em perfeitas condições de uso, especialmente as 
máquinas e o veículo de transporte dos empregados, de forma a evitar acidentes de trabalho 
e atraso na execução dos serviços respectivamente, assegurando os resultados esperados;  
d) Substituir imediatamente os equipamentos por outros de características idênticas quando 
os mesmos por qualquer defeito técnico estiverem prejudicando a perfeita execução dos 
serviços;  
e) Dispor e fazer uso de material e equipamentos de proteção – isolamento – e de segurança 
pessoal, necessários e obrigatórios à execução destes serviços;  
2.3 Permitir e facilitar a fiscalização e supervisão da câmara e a inspeção dos serviços, em 
qualquer momento, devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados.  
2.4 A empresa licitante vencedora contratada deverá executar os serviços contratados, 
obedecendo rigorosamente às normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e 
detalhes fornecidos ou ditados pela câmara.  
2.5 A empresa licitante vencedora contratada deverá respeitar e fazer respeitar, sob as 
penas legais, as determinações da câmara.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS  
3.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados periodicamente, 
quando da apresentação do(s) Boletim(ns) de Medição pela CONTRATADA, acompanhado(s) 
de fatura e da Nota Fiscal relativa a câmara da prestação dos serviços, documentação esta 
que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de apresentação da documentação, desde que 
não haja pendência a ser regularizada, observadas as condições a seguir. 
3.1.1 Os Boletins de Medição conterão as quantidades de serviços executadas em períodos 
sucessivos mediante conclusão das digitalizações de documentos, a data de início do prazo 
de execução contratual, constante deste Contrato, e serão aprovados no prazo máximo de 
07 (sete) dias, contados da data de entrega à Fiscalização; 
3.1.3 A fatura correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação do 
mesmo pela Fiscalização; 
3.2 As medições dos serviços deverão ser apresentadas de forma física e digital, em 
formulários de acordo com o padrão mínimos de boa técnica e normas da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
3.3 A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos serviços, planilhas e projetos 
disponibilizados juntamente com este edital, e estar devidamente atestada pelo Responsável 
Técnico, por intermédio de servidor designado para recebimento de bens e serviços. 
3.4 O setor responsável pelo recebimento dos serviços encaminhará a Nota Fiscal 
acompanhado de relatório de medição sessão financeira para pagamento. 
3.5 O cronograma de desembolso seguirá o cronograma físico-financeiro proposto pela 
empresa licitante vencedora e disponibilidade financeira da câmara. 
3.12 O Valor ajustado entre as partes para a execução deste instrumento é de 
R$_______________________, conforme planilha abaixo: 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
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4.1 O Contrato terá sua vigência vinculada à conclusão do escopo dos serviços constantes no 
Projeto básico, vigorando inicialmente pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
4.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no presente (Art. 111 Lei Federa n° 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
5.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento doa câmara para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

ORGÃO UNID ORÇ SUB. UNID RUBRICA FONTE FICHA 

      

      

 
5.2 Caso o valor do saldo orçamentário esteja abaixo do valor total adjudicado para a 
contratação, a administração procederá com a devida suplementação, conforme previsto na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 
Além das demais cláusulas e condições ora pactuadas, as partes se obrigam, em especial, a: 
6.1 DA CONTRATADA 
6.1.1 Não será exigida a garantia de proposta. 
6.1.2 A Contratada se obriga: 
a) responsabilizar pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, assim como pelo 
cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE, devendo manter a 
qualidade e a regularidade dos serviços contratados;  
b) providenciar junto às concessionárias prestadoras de serviços públicos, órgãos 
competentes, os registros, projetos, e autorizações regulamentares e pertinentes, 
necessárias aos serviços de que trata o presente Contrato;  
c) RESPONSABILIZAR-SE PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTROLE TECNOLÓGICO 
NECESSÁRIOS A BOA EXECUÇÃO DA DIGITALIZAÇÃO, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, CONFORME 
NORMAS DA ABNT.  
d) apresentar no prazo máximo de TRINTA – 30 – dias após a assinatura do contrato, a 
seguinte documentação:  
1) Livro de Registro de Empregados e cópia do registro na CTPS;  
e) divulgar ao CONTRATANTE sobre toda e qualquer alteração nas condições de prestação 
dos serviços;  
f) executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com 
antecedência o representante legal do CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de 
qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  
g) apresentar Fatura/Nota Fiscal de cobrança dos serviços. A fatura deve conter o número do 
contrato, período de medição, e outras informações que se fizerem necessárias, tais como:  
 
6.2 DA CONTRATANTE: 

a. Efetuar o pagamento da contratada nos prazos mencionados no edital de 
licitação. 

b. Fiscalizar a execução correta do serviço contratado/bem adquirido. 
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c. A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante a vigência 
do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e 
encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 

d. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção. 

e. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 
da execução do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço 
pactuados. 

f. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
g. A CONTRATANTE deverá emitir ordem de serviço para a CONTRATADA. 
h. Acompanhar a execução do serviço na figura do técnico-fiscal e auxiliares. 
i. Atestar a Nota Fiscal para o envio da mesma ao setor competente para o 

pagamento. 
j. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto deste Contrato. 
k. Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração 

ou irregularidade apontadas pelo Departamento de Engenharia na execução 
deste Contrato. 

l. Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer 
profissional que não esteja se portando de acordo com a posição que ocupa. 

m. O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização dos 
serviços deverá aferir os resultados da contratação observando se a execução 
dos serviços está em conformidade com as exigências do Termo de 
Referência, proposta de preços da empresa vencedora e demais anexos e 
informações do processo que lhe deu origem. 

n. O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na execução 
dos serviços e sua conformidade com as especificações da planilha 
orçamentária, projeto e memorial descritivo. 

o. O fiscal responsável deve fazer a medição “in loco” dos serviços finalizados e 
entregues. 

p. A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade 
encontradas nos serviços executados. 

q. A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues 
em desacordo com as obrigações assumidas. 

r. A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços 
mal executados e substituição de equipamentos e acessórios em desacordo 
com o especificado no contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ADITAMENTOS E PENALIDADES 
7.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato: 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 

7.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 
I. Advertência (art. 156, § 2º) 

Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

II. Multa de 10% 
Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do CÂMARA de RUBELITA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 
4º) 

 II, III, IV, V, VI, VII - Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 

 VIII, IX, X, XI, XII - Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 
I. Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; 
a. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 
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contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

II. Incisos III e IV do item 1: 
a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos; 

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 
14.133/2021); 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração Pública Municipal, e será: 

i. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere este item; 

ii. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa 
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

iii. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 
7.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 
14.133/2021). 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
7.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
7.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
7.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 
7.11. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021). 
7.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o CÂMARA de RUBELITA, 
exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 
I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II. Pagamento da multa; 
III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 
7.13. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLAUSULA OITAVA – DAS GARANTIAS 
8.1 A garantia à execução corresponderá aos prazos estatuídos nos termos do artigo 618 da 
Lei Federal nº 10.406/2002.  
8.2. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente refazer, sem qualquer ônus ao 
CONTRATANTE, com mão-de-obra extra ou em horários após a jornada normal de trabalho, 
os trabalhos executados deficientemente ou em desacordo com as instruções emanadas da 
fiscalização do CONTRATANTE, das normas técnicas da ABNT, e demais normas específicas, 
se responsabilizando inclusive pelos materiais e mão de obras a serem empregados pela 
correção dos serviços não aprovados pela fiscalização do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
9.1 O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 
2º da Lei nº 14.133/2021): 

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
nº 14.133/2021; 

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
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superior a 3 (três) meses; 
III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas em geral, 
serviços ou fornecimentos; 

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objetoobra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no termo de referência. 

9.9.3. A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.9.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a execução consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
9.9.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I. Devolução da garantia; 
II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III. Pagamento do custo da desmobilização. 

9.9.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 
da Lei nº 14.133/2021): 

I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

II. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

III. Execução da garantia contratual para: 
i. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
ii. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 
iii. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
iv. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
v. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
9.9.7. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
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9.9.8. Na hipótese do inciso II o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente.  
9.9.9. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
10.1 A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses 
da data da assinatura do contrato, mediante aplicação do INCC/FGV relativo ao período 
decorrido entre a data da apresentação da proposta da CONTRATADA; 
10.1.1 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços executadas 
após o decurso do prazo de que cuida o item 10.1, respeitados os limites dos prazos de 
execução pactuados pelas partes por força deste instrumento, observando-se ainda: 
10.1.1.1 Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços ou fornecimentos, 
relativamente à previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou 
iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá às condições seguintes: 
a) quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela 
mora, se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria 
ter sido cumprida a obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão  os índices vigentes na 
data do efetivo cumprimento da obrigação; 
b) quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da 
obrigação. 
10.1.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento;  
10.1.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, 
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 
10.2 A revisão de preços, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento 
formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender 
recompor o preço que se tornou excessivo; 
10.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de 
Aditivo Contratual. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda do 
presente contrato, o foro da Comarca de Salinas/MG. 
E por estarem assim ajustadas e contratadas, firmam as partes, por seus representantes 
legais, o presente instrumento, elaborado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
produzir todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

SANTA CRUZ DE SALINAS MG, ... de .................................... de 2024 
PELA CONTRATANTE  

__________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE SALINAS 
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VILMAR LIMA DA SILVA 
Presidente 

PELA CONTRATADA  
______________________________ 

Empresa 
TESTEMUNHAS:  

 
ASS.:   _________________________________ CPF__________________ 
 
ASS.:   _________________________________ CPF__________________ 

 


